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SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 283, DE 8 DE ABRIL DE 2015 

 

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 

7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 

2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da 

Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, e o 

Despacho nº 89/2014 - SERES/MEC, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados 

pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado 

pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

 

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos 

endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida 

até o ciclo avaliativo seguinte. 
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Art. 3º Ficam definitivamente revogadas as medidas cautelares impostas pelos Despachos nºs 191 e 192, de 18 de dezembro de 2012, 

aos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARTA WENDEL ABRAMO 

Anexo – Renovação de Reconhecimento de Curso 

Nº de 
Ordem 

Registro e-MEC nº Curso 
Nº de vagas totais 

anuais 
Mantida Mantenedora 

Endereço de funcionamento do  
curso 

1. 201216456 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 100 (CEM) 
FACULDADES INTEGRADAS 
DE PARANAÍBA 

CENTRO EDUCACIONAL 
VISCONDE DE TAUNAY 

RUA MACLINO DE QUEIROZ, Nº 
270, BAIRRO JARDIM REDENTO- 
RA, PARANAÍBA/MS 

2 201216444 
ENGENHARIA ELETRÔNICA (BACHA- 
RELADO) 

120 (CENTO E VINTE) 
UNIVERSIDADE DE FORTALE- 
ZA 

FUNDAÇÃO 
ROZ 

EDSON QUEI- 
AVENIDA WASHINGTON SOARES 
Nº 1.321, BAIRRO EDIFÍCIO QUEI- 
ROZ, FORTALEZA/CE 

3 201216489 
ENGENHARIA ELETRÔNICA (BACHA- 
RELADO) 

120 (CENTO E VINTE) UNIVERSIDADE DE ITAÚNA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DE ITAÚNA 

RODOVIA MG 431, KM 45, S/N, 
TREVO ITAÚNA/PARÁ DE MINAS, 
ITAÚNA/MG 

4 201216510 
ENGENHARIA DE CONTROLE E AU- 
TOMAÇÃO (BACHARELADO) 

80 (OITENTA) 
FACULDADE de Ciência e 
TECNOLOGIA de Montes 
CLAROS 

FUNDACAO EDUCACIONAL 
MONTES CLAROS 

AVENIDA DEPUTADO ESTEVES 
RODRIGUÊS 1.637, CENTRO - 
MONTES CLAROS/MG. 

5 201216537 
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS (TECNOLÓGICO) 

100 (CEM) 
FACULDADE ANGLICANA   DE     
ERECHIM 
 

LEGIAO DA CRUZ DE ERE- 
CHIM 

AVENIDA SETE  DE  SETEMBRO 
44, CENTRO -  ERECHIM/RS 

 

(Publicação do DOU nº 67, de 09.04.2015, Seção 1, págs. 18) 

 


